
PREFEl TURA MlJNIC 
t-;.;;,:p FS lPAL DE BOM JARDIM DE MlNAS 

ª1-i~f ., T ADO DE MINAS GERAIS :,,-r _________ _ 
---------------

Lei nº 1.208/2007~ de 09 de abril de 2007. 

Autoriza a abertura d<.1 crédito esped.~l ao 

orçamento vigeut~ ~ dá. outt·a.~ p1·o"Vidêuda.s" 

Órgão 02 - PR~FEITURA. l"-.1UNK1l~ AL 

Unidade O'.l.05 - Serviço Municipal de Saíide 

Snb•Unidade 02.05.01 - Fundo I\-funkipal de Smíde 

10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 

10.301.004 Saúde é Vida 

l0,30LOG". LOG3I Cmith.isãu ühn1s d~ Cmr:.truçfü) Unidade 

.Básica Saúde - PSF 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 15.000,00 

.Á ~ ' º ~ l>or-o utPnsiP .. 0;) .nup, ri.-... ~ ..... p ... ,p .n Q~gn n-..tp.-; .... ., ....... nfiJi~ado r-omfl fonte 
$ ~j[ 3-, - ~~~--•-~~-• -~"1--}0 -~-•-•--~'.U~ ;.;t,ü.iih_, ,,n ;s;-,,i.u ,àli .._ -

de i"H.Uno-s, o c:.anel'Jamr.nto parcial da seguinte dotação: 

A - n-"I nTIT.i"T.'T.lT'T'TTTw :-t - 11 . .rTT"Jl.l.7-P-.F"iYn A T 

viiao u-" - r.l."l.Lr L.1.1. t.J _L'!;-1..'""!. l.'1!,! .J1 ~1-~ .i.r.:~.L. 

Unidade 02.05 - §enriço Munidpnl de Saúde 

Sub-Unidade 02.05.01 = Fundo l\'hmidpal de Saí1de 

10 Saúde 
l0.30l Atenção Básica 

l0.302.0M.l.úG26 Am.µfü1çi~ t' M~ibm<i~ m~ Rfi-\t; Fiiiü1 de 

Sa.úde 

'Í.<i,~ú.:, i Obrãs e liHibdaçõts R$ 15.000,00 

Art, 3° _ Revogada,s as 1.Hsposições tm. ci:mtrário, e.s.1:&. Lei etltra. Hll vig;:n:· n.a. d.ata de 

sua puMicS11~·i'kL 

Prefeito Municipal 
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